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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CASA CIVIL

Subsecretária de relacionamento com municípios

Exmo. Senhor

Ednaldo dos Santos Passos

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
Praia Grande - SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

São Paulo, agosto de 2018.

Protocolo n.° 792.551/18

Em resposta ao Ofício GPC-SG n° 537/18, de 19/06/2018, que
versa sobre o requerimento de informações relacionadas ao fornecimento de
água, encaminhamos a cópia da Nota Técnica Informativa n° 015/2018-RSSP,
da Divisão de Praia Grande (RSSP), da Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo (Sabesp).

Colocamo-nos à disposição e aproveitamos a oportunidade para
enviar a V.Exa. os nossos respeitosos cumprimentos.

SRM/pbf

Atenciosamente,

JOSE MAURO DEDEMO ORLANDINI
Subsecretário de Relacionamento com Municípios da Casa Civil

Câmarí Municipalda r.stáncia
Baineária de Frau Grande

Roscmar AmoriroO.C.da Sil\a



NOTA TÉCNICA/INFORMATIVA N" 015/2018 - RSSP

Referenda: ^mara Muniapal da Estânaa Baireára de Praia Grande - Ofício GFC-5G 538/18 -
Requerimento 220/18.

í^unidpal da Estância Balneária de Praia Grande envicu Requerimento 220/18 á Sabeso oara
manifestai^c/^lar^imentos com a finalidade de -coit/r abusos cometiaos oeia Companhia de
:>aneamento Sasjco do Estado de São Paulo SABESPporfaita de oagamento de favjra, aocoulação menos
esoeaEcamente as sextas, sábados, domingos edias de feriado " Poouaçao menos,

^ Requerimento, cumpre-nos esclarecer e informar aos auesncnamentos -latacos

/bmec/me/Tfo de água aos sáòados, domingose fenadosa nmde cabir abusosporparte da Sabesp? '

vr--'ir' TiünicÍDio de Praia G-ande está em cdnformidace com Ar 9= - Capif Ic
E: 'Fica veaaao ac prestadormtsrrümoer aarestaçãcdos serviços aos sabados. domingos s 'eríados ^nacionais, estaduais emunicipais} esuas vésperaá'.

"O porte do fornecimento de água acontecersomente em dias uters em horano comercial, diante da presença do(a) proprietário(aj?'
R. As supressões po muricipio de Praia Grande ocorrem de segunda aqunca-feira exceto irregularidacas
ni^vp", oh" - ^ Esclarecemos que o Contrato de Adesão assinado com o moracor
oílfnra rn squipamentos Sabesp; tal oBrigatoriedade torna desnecessária apr^ença do inorador am caso de necessidade de ser/íços. Esdarece-se amda que um aviso orévio sopre

específica - encartado ou não á fatura, conforme
estabelece c Art. 9C da Deliberação 106 - AR5ESP.

3 Se positivo, oque faita para serimplantado nos municípios? '

^raÍGrand^ -rr os orocedimentos mpiantados no município de

Estas são as infcrmaçces/escíarecimentos que. err razão da requisição formulada, nos competia ofema -,

^raia Grande, 05 de julho de 2C18.

ENG DE MENDONÇA COELHO
Dív sâcce :\i - RSSP

0-v!sác de P^aia Grance • RSS?
Comcannia ce Sanearrerto 3ás?co do Estacc de Sâo ?ai,íc •Sabesp
R.ja :c3c Sampasc, 126 - Guilhenrina - CEP 117C2-C:C - --gia Grance • SP
Tei, 35 '13; 3276-2551
Mvw. sabesp.com.bf



P-0332/2018 São Paulo, 10 de julho de 2018

Ref.rOfício GPC-SG n° 538/18. Requerimento n®
220/18, de autoria do Vereador Carlos
Eduardo Barbosa.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício supracitado, encaminhamos a Vossa Excelência nota técnica,

elaborada pela Diretoria de Sistemas Regionais, referente ao Requerimento n° 220/18, de

autoria do Vereador Carlos Eduardo Barbosa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de consideração.

LUIZ FERNANDO ÊLGUIMARÃES
Chefe de Gá^inete

Excelentíssimo Senhor

Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente

Câmara Municipal de Praia Grande

R/ssf

0675/18

Presidência

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pauio - Sabesp
Rua Costa Carvalho, 300 - Pinheiros - CEP 05429-900 - São Paulo - SP
Tel. 55 (11) 3388-8000 - Fax (11) 3813-3587
www.sabesp.com.br

ENTREGUE AO CORREIO!

TIP0EXP.:_A
)PS-1P

recebido
COM ANEXOS.



P-0332/2018 São Paulo, 10 de julho de 2018

Ref.:Ofício GPC-SG n° 538/18. Requerimento n°
220/18, de autoria do Vereador Carlos
Eduardo Barbosa.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício supracitado, encaminhamos a Vossa Excelência nota técnica,

elaborada pela Diretoria de Sistemas Regionais, referente ao Requerimento n® 220/18, de

autoria do Vereador Carlos Eduardo Barbosa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de consideração.

• \
. \ \

LUIZ FERNANDOGUIMARÃES
Chefe de Gabinete

Excelentíssimo Senhor

Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente

Câmara Municipal de Praia Grande

R/ssf

0675/18

Presidência

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Rua Costa Carvalho, 300 - Pinheiros - CEP 05429-900 - São Paulo - SP
Tel. 55 (11) 3388-8000 - Fax (11) 3813-3587
www.sabesp.com.br

Cfimara Municipalda Estância
Balneária de Praia Grande

RECEBIIXi»EM lAj^l/L
- VfOL (jXhhJlM.

Rosemar Amorim O.C. da Silva



NOTA TÉCNICA/INFORMATIVA 015/2018- RSSP

Referência; Câmara Municipal da Estância Bair.eária de Praia Grande - Ofício GPC-SG 538/18 -
Requerimento 220/18.

ACâmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande enviou Requerimento 220/18 à Sabesp para
manlfesfâçâo/e^larecimentos com a finalidade oe ""coibir abusos cometidos peia Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESPpor faita de pagamento de fatura, àpopulação menos,
especificamente às sextas, sábados, domingos e d/as de feriado

Assim, em resposta ao Requerimento, cumpre-nos esclarecer e informar aos questionamentos relataooc
conforme seguem:

1° "Existe a possibilidade de proibir ocorte defornecimento de água aos sábados, domingos
e Criados a fim de coibirabusos porparte da Sabesp? "

R. Sim, a atuação da Sabesp no município de Praia Grande está em conformidade com Art. 95 - Capítulo
XIII da Deliberação 106 -ARSESP, que estabelece que "F/ca vedado ao prestador interromperaprestação
dos serviços aos sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e municipais) esuas vésperad'.

2® Em caso positivo, exists a possibilidade do corte do fornecimento de água acontecer
somente emdiasúteisemhorário comerciai, diante dapresença do(a) proprietário(a)?"
R. As supressões no município de Praia Grande ocorrem de segunda aquinta-feira (exceto irreguíaridaaes
e/ou denúncias)^ a qualquer tempo. Esclarecemos que o Contrato de Adesão assinado com o moracor
prevê a obrigação de livre acesso aos equipamentos Sabesp; tal obrigatoriedade torna desnecessária a
presença do morador em caso de necessidade de serviços. Esdarece-se ainda que um aviso prévio sobre
a interrupção dos serviços é enviado por correspondência específica - encartado ou não á fatura conforme
estabelece o Art, 90 da Deliberação 106 - ARSESP.

3® "Sepositivo, oque fa/tapara ser implantado nos municípios?"
R. Os critérios apresentados nos 1® e 2® itens constituem os procedimentos imolantados no município de
Praia Grande.

Estas são as informações/esclarecimentos que, em razão da requisição formulada, nos competia oferta-.

Praia Grande, 05 de julho de 2018.

ENG.®pLlVlA|fl©P^^ DE MENDONÇA COELHO
Divisão te iVafelífénde • RSSP

Divisão de Praia Grande - RSSP
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Rua loão Sampaio, 126 - Guilhermína - CEP 11702-010 - Praia Grande - SP
Tel. 55 (13) 3276-2551
www.sabe^.com.br



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

^ %

Gabinete do Prefeito

Em 07 de agosto de 2018

OFÍCIO GP N** 0557/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNAIiDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Comunicamos o recebimento de cópia
N® 220/18, de autoria do nobre vereador CARLOS
dirigido ao Governo do Estado de São Paulo e à Sabesp, solicitando
manifestação sobre a possibilidade de proibição do corte de
fornecimento de água, por parte da Sabesp, aos sábados, domingos e
feriados.

do REQUERIMENTO
EDUARDO BARBOSA,

A propósito, parabenizamos o distinto edil pela iniciativa,
considerando a relevância do assunto, e reiteramos nossos votos de
elevada estima.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed


